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• ESTADO DO ESPtRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
LEI N2 } 2 4 

o Prc..~:~;;..;) ~.-·...:.: _ _.:..:.ipal ó..::. .-~-::-.:a, --~taà.o ã.o :.:_.::;~:..'.i.tio '2.ant.o:­
.l CÃMARA L\UlilCIPAL decretou e eu sanciono a seguinte Lei 1 

Art, l!! - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir uma área 
de 10000m2 (dez mil n:otros quadrados), nas limitações 
da área compreendida CoBo Distrito Industrial,para ª.!! 
traga à JOTA IND1'i>TRIA I•.ilJÂ!UCA LTDA,, em regime de 
comodato, podendo inclteive estabelecer desapropria -
ção por interêsse público municipal. 

Art, 2!! - o vnlor a ser desperdido com área, poderá atingir o 
valor de a t6 Cr$40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) ,f,! 
cando fixada a observância do preço venal e real n a 
região, 

Art, }!! - Fica o Poder Executivo na obrigação de ar.i;~s de coJ?>­
plementar a compra ou a desapropriação, oferecer em 
e.xpc0diente à Câmra .:ULir:-i-p-:!l :·:·-~ :·~.:-.!.l~-:-C 1Js,bcrr. c2 

mo os têrmos do contrdto em osc..i.tura pública a ser 
feita com a Indústria beneficiada, 

Art. 4Q - os recursos necessário~ aàviri"o do po~sível ~xc8sso 
..6.J de e rrecad.açãó'D.o ~xerck io. c·or·r~-nt·e~--- , 
U" J.rt. 5Q - A prcs,:ite lei e~trará em ·\~3or na ~ t3 dâ sm pt'.bli-

b - / • cação, revoga<J<:s as~disposiçoes em controrio, /- _ 
I , ' 
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G3b5_r,.-:te o Fre:fe::ito~ lQ de ot.:.,;;.'u:L'o de 1971· -
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